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I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Frente marítima/bacia de Aldoar.

Instalação de um colector no Beco de Carreiras e de ramais de saneamento em vários

arruamentos da cidade do Porto.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Instalação de 102 m de colector em polipropileno corrugado SN8 com o diâmetro

de 250 mm. Serão construídas 4 câmaras de inspecção completas e adaptada 1. Pre-

vê-se a execução de 534 ramais domiciliários numa extensão estimada de 3700 m.

Os ramais serão executados em tubos de polipropileno corrugado SN8 com diâme-

tros compreendidos entre os diâmetros de 160 e 200 mm.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Vários arruamentos da cidade do Porto, concelho do Porto.

Código NUTS

PT163 CONTINENTE CENTRO — PINHAL LITORAL.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O preço do concurso é de 579 622,50 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 100 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Não são exigidas caução provisória ou garantia na fase de apresentação da propos-

ta. O adjudicatário garantirá por caução no valor de 5% do preço total da adjudi-

cação, o exacto e pontual cumprimento das obrigações que assume com a celebração

do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

a) O regime da empreitada é por série de preços.

b) O financiamento terá como fonte a dotação orçamental das Águas do Porto, EM

sendo o pagamento da presente empreitada efectuado 30 dias úteis após a recepção

provisória da obra, independentemente da realização dos correspondentes autos de

medição mensais.

Esta empresa reserva-se o direito de antecipar total ou parcialmente o pagamento da

empreitada, devendo os concorrentes indicar o correspondente factor de actualiza-

ção.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

A empreitada pode ser adjudicada a um agrupamento de empresas que declarem,

inequivocamente, a intenção de se constituírem juridicamente numa única entidade

ou em consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, tendo em vista a

celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Podem ser admitidos a concurso:

a) Os titulares de alvará de empreiteiros de obras públicas emitido pelo IMOPPI,

contendo a 6.ª subcategoria da 2.ª categoria, na classe correspondente ao valor da

proposta.

b) Os não titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo IMOP-

PI que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados

em estado pertencente ao espaço económico europeu, desde que comprovem a sua

habilitação apresentando os documentos previstos no artigo 68.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março.

c) Os não titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo IMOP-

PI e que não apresentem certificados de inscrição em lista oficial de empreiteiros

aprovados em Estado pertencente ao espaço económico europeu, desde que com-

provem a sua habilitação apresentando os documentos previstos no artigo 67.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Será analisada através dos documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Será analisada através dos documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Será analisada através dos documentos exigidos no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

CP/02/2007 — DTPO.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou \19 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 173 euros mais IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Em dinheiro, ou cheque passado a favor do tesoureiro das Águas do Porto, E. M.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \30 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \66 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto público de concurso os representantes dos concorren-

tes desde que devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local indicado em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢       SIM    £

25 de Maio de 2007. — A Administradora Executiva, Maria Mar-

garida Martins Ferreira Couto.

2611017733

ÁGUAS DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Endereço postal:

Avenida de Osnabruck, 29.

Localidade:

Vila Real.

Código postal:

5000-427.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

+351 259309370.

Telefone:

+351 259309370.

Correio electrónico:

Geral@atmad.adp.pt

Fax:

+351 259309371

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.aguas-tmad.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Outro: preencher anexo A.I.

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Outro: preencher anexo A.II.
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As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro.

Sociedade anónima de capitais públicos de direitos privados.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Empreitada de reforço da cortina de impermeabilização da fundação e trabalhos

complementares de monitorização e observação da barragem de Valtorno/Mou-

rão.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras.

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Concelhos de: Vila Flor.

Código NUTS: PT117.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Os trabalhos incluem a execução de:

Furação e injecção de calda de cimento.

Ensaios de permeabilidade tipo Lugeon.

Instalação de piezómetros hidráulicos.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45247000.

Objectos complementares

Vocabulário principal: 45247212.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Furação para injecção de calda — 1800 m.

Ensaios de permeabilidade tipo Lugeon — 225 un.

Instalação de piezómetros hidráulicos — 8 un.

O preço base do concurso é de 140 000,00 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: dois (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Na fase de apresentação de propostas não é exigida qualquer caução.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada será executada no regime de série de preços.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas legalmente constituídas ou grupos de empresas que

declarem a intenção de se constituírem juridicamente numa única entidade,

agrupamento complementar de empresas, agrupamento europeu de interesse

económico ou consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, em

qualquer dos casos em regime de responsabilidade solidária passiva dos con-

sorciados, agrupados ou accionistas, entre si e com o consócio, agrupamento

ou sociedade tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Só serão admitidos concorrentes que, à data de entrega da proposta, satisfaçam

as condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99,

de 2 de Março, cumulativamente com as condições seguintes:

a) Quanto aos titulares de alvará emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras

Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), os que apresentem as habi-

litações seguintes:

i) 4.ª subcategoria da 5.ª categoria e da classe correspondente ao valor global da

proposta;

Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto na presente

alínea, o concorrente pode recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado,

por contrato, para a execução dos trabalhos correspondentes.

b) Quanto aos não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI, os que apresentem

certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à

obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes menciona-

das no n.º 1 do anexo I do programa de concurso, desde que apresentem os

documentos relativos à comprovação da sua idoneidade e da sua capacidade

financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, atra-

vés do cumprimento do disposto no artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de

2 de Março;

c) Quanto aos não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI, ou que não apre-

sentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, os

que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade e da

sua capacidade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a

concurso, através do cumprimento do disposto no artigo 67.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março;

d) Os concorrentes não titulares quer de alvará emitido pelo IMOPPI, quer

de certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, e os

que se encontrem na situação prevista no artigo 70.º, n.º 2, do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março, deverão comprovar a sua capacidade económica

e financeira, com base no quadro de referência da Portaria n.º 994, de 5 de

Agosto, publicada ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-lei n.º 12/2004, de

9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que apresente,

cumulativamente e no mínimo, os valores de referência previstos na referida

portaria.

Serão considerados não aptos, em termos de capacidade económica e financeira,

os concorrentes que não satisfaçam as condições apresentadas, devendo as em-

presas que se encontrem numa das situações mencionadas nesta alínea, quando

em agrupamento, satisfazer individualmente as condições referidas.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de

concurso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 15 — Documentos de ha-

bilitação dos concorrentes.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de

concurso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 15 — Documentos de ha-

bilitação dos concorrentes, e ainda, nos termos dos critérios seguintes:

a) Comprovação da execução, nos últimos dez anos, de, pelo menos uma obra

de idêntica natureza da obra posta a concurso, de valor não inferior a 50% do

valor indicado para o preço base do concurso;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, sejam

próprios, alugados ou sob qualquer forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e serviços técnicos a afectar à obra, estejam, ou não,

integrados na empresa;

d) Possuir, no quadro de pessoal permanente, um técnico com formação supe-

rior em engenharia, para exercer a função de director técnico da presente emprei-

tada, com a qualificação profissional exigida no n.º 19.4 do programa de con-

curso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

Preço — 55;

Valor técnico da proposta — 35;

Garantia de cumprimento do prazo de execução — 10.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 29/06/2007.

Hora: 18.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 10/07/2007.

Hora: 18.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 11/07/2007.

Hora: 10.

Lugar:

Indicado em I.1).

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas.

Só podem intervir no acto público de abertura das propostas as pessoas que,

para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, no nú-

mero máximo de duas por concorrente.



Diário da República, 2.a série — N.o 108 — 5 de Junho de 2007 15 623

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Sim.

Fazer referência aos projectos e/ou programas:

Fundo de Coesão.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Custo: 150,00 euros em suporte digital e 1500,00 euros em suporte papel,

acrescidos do IVA à taxa legal em vigor.

Condições e forma de pagamento:

Pagamento em dinheiro ou cheque a favor da Águas de Trás-os-Montes e Alto

Douro, S. A.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 24/05/2007.

Anexo A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Designação oficial:

Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Endereço postal:

Avenida de Osnabruck, 29.

Localidade:

Vila Real.

Código postal:

5000-427.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

+351 259309370.

Telefone

+351 259309370.

Correio electrónico:

Geral@atmad.adp.pt

Fax:

+351 259309371.

Endereço internet:

www.aguas-tmad.pt

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE

OBTER O CADERNO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMEN-

TARES (INCLUINDO DOCUMENTOS RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUI-

SIÇÃO DINÂMICO)

Designação oficial:

Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Endereço postal:

Avenida de Osnabruck, 29.

Localidade:

Vila Real.

Código postal:

5000-427.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

+351 259309370.

Telefone

+351 259309370.

Correio electrónico:

Geral@atmad.adp.pt

Fax:

+351 259 309 371.

Endereço internet:

www.aguas-tmad.pt

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER

ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Designação oficial:

Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Endereço postal:

Avenida de Osnabruck, 29.

Localidade:

Vila Real.

Código postal:

5000-427.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

+351 259309370.

Telefone

+351 259309370.

Correio electrónico:

Geral@atmad.adp.pt

Fax:

+351 259309371.

Endereço internet:

www.aguas-tmad.pt

24 de Maio de 2007. — O Administrador, José A. Boal Paixão.

2611017417

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro, S. A.

Endereço postal:

Avenida de Osnabruck, 29.

Localidade:

Vila Real.

Código postal:

5000-427.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

+351 259309370.

Telefone:

+351 259309370.

Correio electrónico:

geral@atmad.adp.pt

Fax:

+351 259309371.

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.aguas-tmad.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Outro: preencher anexo A.I.

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Outro: preencher anexo A.II.

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro.

Sociedade anónima de capitais públicos de direitos privados.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Reabilitação das ETARS de Sabroso de Aguiar de Cidadelhe e execução dos

emissários de Cidadelhe e execução de seis estações elevatórias.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras.

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Concelho de Vila Pouca de Aguiar.

Código NUTS: PT118.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

O concurso tem por objectivo a reabilitação de duas estações de tratamento de

águas residuais, emissários afluentes e execução de seis estações elevatórias e

respectivas condutas elevatórias no concelho de Vila Pouca de Aguiar. As obras

previstas na empreitada acima referida são, as seguintes:

Estações de tratamento de águas residuais a reabilitar:

Sabroso de Aguiar — 6985/hab/equivalentes;

Cidadelhe — 1310/hab/equivalentes;

Emissários a reabilitar:

Cidadelhe — 3741 m.

Estações elevatórias, condutas elevatórias e emissários:

Vila Pouca de Aguiar.

EG (emissários gravíticos) — 1870 m.

EE (estações elevatórias) — 6.

CE (condutas elevatórias) — 1262 m.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45232420.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 45232440.

Vocabulário principal: 45232423.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Sim.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Reabilitação de duas ETAR e de 3741 m de emissário e execução de seis

estações elevatórias e respectivas condutas elevatórias.

Valor estimado, sem IVA: 959 155,95.

Divisa: euro.




